
 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE TRANSPARÊNCIA ATIVA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

 – REFERENTE AO EXERCÍCIO 2024 –  
  

Dados extraídos do Sistema de Transparência Ativa (STA) – 
Módulo Acesso à Informação da plataforma Fala.BR. 

Este relatório mostra a última avaliação da UFPE, realizada pela 
Controladoria-Geral da União (CGU). 
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A Transparência Ativa institucional 

 

  O Decreto nº 7.724/2012 prevê um rol de informações mínimas para a 

divulgação proativa no sítio institucional, em conformidade às legislações vigentes. 

Dentre as obrigatoriedades, destacam-se as informações financeiras, as agendas de 

compromissos públicos de alguns gestores, a relação de serviços aos usuários (conforme 

padrão da Secretaria de Governo Digital-SGD), o Plano de Dados Abertos (PDA), 

informações relativas aos contratos e convênios e a prestação de contas dos gestores 

públicos. 

Lei nº 15.080/2024 Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 

Divulgação de 
informações financeiras no 
sítio institucional. 

Lei nº 12.813/2013 Lei de Conflito de 
Interesses 

Divulgação das agendas de 
compromissos dos agentes 
públicos com funções ou 
empregos equivalentes ou 
superiores a DAS-5 . 

 
 
Lei nº 14.129/2021 
 

Lei do Governo Digital Divulgação de diversas 
informações no sítio 
institucional para o 
aumento da eficiência 
pública. 

 
 
Lei nº 14.133/2021 
 

Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 

Determina a divulgação de 
informações ref. aos 
contratos e convênios  no 
sítio institucional. 

 
Decreto nº 8.777/2016 

Dados Abertos Institui a Política de Dados 
Abertos. 

 
 
Decreto nº 9.094/2017 
 

Simplificação do 
atendimento ao usuário de 
serviços públicos e Carta 
de Serviços ao Usuário. 

Simplifica o atendimento 
ao usuário e institui a 
Carta de Serviços. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#:%7E:text=Art.%207%C2%BA%20%C3%89%20dever%20dos%20%C3%B3rg%C3%A3os%20e%20entidades%20promover%2C%20independente%20de%20requerimento%2C%20a%20divulga%C3%A7%C3%A3o%20em%20seus%20s%C3%ADtios%20na%20Internet%20de%20informa%C3%A7%C3%B5es%20de%20interesse%20coletivo%20ou%20geral%20por%20eles%20produzidas%20ou%20custodiadas%2C%20observado%20o%20disposto%20nos%20arts.%207%C2%BA%20e%208%C2%BA%20da%20Lei%20n%C2%BA%2012.527%2C%20de%202011.
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Decreto nº 10.889/2021 
 

Obrigatoriedade de 
utilização do e-Agendas. 

Regulamenta a divulgação 
da agenda de 
compromissos públicos no 
e-Agendas. 

 
 
IN-TCU nº 84/2020 
 

Prestação de contas Normas para tomada e 
prestação de contas dos 
administradores e 
responsáveis da 
administração pública. 

 

  Tendo em vista o cumprimento legal de divulgação dessas informações e 

a eficiência na localização da informação desejada pelo cidadão, a página de transparência 

ativa – menu ou aba Acesso à Informação (figura 1), é monitorada regularmente, 

possibilitando a atualização das informações, sempre que necessário, e o preenchimento 

do formulário eletrônico no Sistema de Transparência Ativa – STA (plataforma Fala.BR 

– Módulo Acesso à Informação). 

  O Guia de Transparência Ativa para órgãos e entidades do Poder Executivo 

Federal (GTA) apresenta uma compilação de leis e normativas sobre o cumprimento das 

obrigações de transparência ativa, além de orientações da Controladoria-Geral da União 

(CGU), indispensáveis à padronização das informações obrigatórias publicadas no sítio 

institucional e à avaliação no Sistema de Transparência Ativa (STA). Com base no GTA, 

uma pessoa com o perfil de “Gestor” na plataforma Fala.BR é responsável pelo 

preenchimento do formulário no STA.  Esse documento é equivalente ao relatório anual, 

previsto no art. 67, inciso II do Decreto nº 7.724/2012.  Dessa forma, a CGU procede a 

avaliação do órgão sempre que há atualização do formulário no Sistema de Transparência 

Ativa (STA). 

https://www.ufpe.br/acesso-a-informacao
https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/central-de-conteudo/publicacoes/gta-7-guia-de-transparencia-ativa-final.pdf
https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/central-de-conteudo/publicacoes/gta-7-guia-de-transparencia-ativa-final.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#:%7E:text=II%20%2D%20avaliar%20e%20monitorar%20a%20implementa%C3%A7%C3%A3o%20do%20disposto%20neste%20Decreto%20e%20apresentar%20ao%20dirigente%20m%C3%A1ximo%20de%20cada%20%C3%B3rg%C3%A3o%20ou%20entidade%20relat%C3%B3rio%20anual%20sobre%20o%20seu%20cumprimento%2C%20encaminhando%2Do%20%C3%A0%20Controladoria%2DGeral%20da%20Uni%C3%A3o%3B
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  De acordo com a avaliação do órgão de monitoramento da LAI, a UFPE 

respondeu aos questionamentos em sua totalidade (figura 2) em 2024 e obteve como 

resultado 97% de cumprimento legal das obrigações de transparência ativa (figura 3). 

Figura 1 –  Menu Acesso à Informação - UFPE 

Fonte: https://www.ufpe.br/acesso-a-informacao 

https://www.ufpe.br/acesso-a-informacao
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Figura 2 – Status de preenchimento do relatório de transparência ativa 

 

Fonte: Plataforma Fala.BR 

 

 

Figura 3 – Resultado da avaliação da transparência ativa institucional 

 

Fonte: Painel LAI 

    

https://falabr.cgu.gov.br/sta/relatorios/relatoriotransparenciaativa.aspx
https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai
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  Atualmente, a UFPE cumpre 48 dos 49 itens previstos no Sistema de 

Transparência Ativa (STA), situação semelhante ao ano anterior. Entretanto, é possível 

observar melhorias no item “Institucional”, subitem “Agenda de autoridades”, pois houve 

um avanço no cadastro das informações do sistema e-Agendas. Portanto, esse item foi 

avaliado como “cumpre parcialmente” (figuras 4 e 5). 

 

Figura 4 – Itens avaliados 

 
Fonte: Plataforma Fala.BR 

 

https://falabr.cgu.gov.br/sta/relatorios/relatoriotransparenciaativa.aspx
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Figura 5 – Resultado da avaliação do subitem “Agenda de compromissos”  

 

Fonte: Painel LAI 

 

  Conforme previsto no Decreto nº 10.889/2021 os órgãos do Poder 

Executivo Federal devem implementar o e-Agendas e manter as informações atualizadas. 

As autoridades que devem publicar seus compromissos são denominadas Agentes 

Públicos Obrigados (APO) e são servidores com “cargo ou emprego equivalente a um 

cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superior DAS 5 (Cargo Comissionado 

Executivo CCE-15 ou Função Comissionada Executiva FCE-15) ou superior”. 

  Gestores da UFPE atuantes na Administração Superior e ocupantes dos 

cargos de Direção e similar, CD-01 e CD-02, estão cadastrados no sistema e-Agendas 

como Agentes Públicos Obrigados (APO).  Além da Administradora Institucional, no e-

Agendas, perfil delegado à Ouvidora Geral (também Autoridade de Monitoramento da 

Lei de Acesso à Informação – AMLAI), fazem parte desse grupo de APO: Reitor, Vice-

Reitor, Chefe de gabinete, Pró-reitores e Superintendentes (figura 6). 

 

 

https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10889.htm
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Figura 6 – APO cadastrados no e-Agendas  

 

Fonte: https://eagendas.cgu.gov.br/ 

 

  Os demais questionamentos do Sistema de Transparência Ativa (STA), 

relativos aos itens avaliados e em cumprimento com a previsão legal, estão transcritos nas 

páginas subsequentes.  

 

 

 

 

https://eagendas.cgu.gov.br/
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